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REGIME JURÍDICO DAS AUTARQUIAS LOCAIS E ESTATUTO DAS COMUNIDADES 
INTERMUNICIPAIS 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA 1 

a) Representar a freguesia em juízo e fora dele; 

b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões da junta de freguesia, dirigir os trabalhos e assegurar o 
cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 

c) Representar a junta de freguesia na assembleia de freguesia e integrar a assembleia municipal do município em cuja 
circunscrição territorial se compreende a circunscrição territorial da respetiva freguesia, comparecendo às sessões, salvo 
caso de justo impedimento, sendo representado, neste caso, pelo substituto legal por si designado; 

d) Responder, no prazo máximo de 30 dias, aos pedidos de informação formulados pelos membros da assembleia de 
freguesia através da respetiva mesa; 

e) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão 
fundamentada a incluir na ata da reunião; 

f) Executar as deliberações da junta de freguesia e coordenar a respetiva atividade; 

g) Dar cumprimento às deliberações da assembleia de freguesia, sempre que para a sua execução seja necessária a 
intervenção da junta de freguesia; 

h) Autorizar a realização de despesas até ao limite estipulado por delegação da junta de freguesia; 

i) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de acordo com as deliberações da junta de freguesia; 

j) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações 
patrimoniais e respetiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da junta de freguesia e à 
apreciação e votação da assembleia de freguesia, com exceção da norma de controlo interno; 

k) Submeter a visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos da lei, os atos praticados e os contratos celebrados pela junta 
de freguesia, assim como quaisquer outros instrumentos que impliquem despesa para a freguesia; 

l) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda a correspondência, bem como os termos, atestados e certidões da 
competência da mesma; 

m) Colaborar com outras entidades no domínio da proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e 
programas estabelecidos, designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou ocorrência de acidente 
grave ou catástrofe; 

n) Participar no conselho municipal de segurança; 

o) Presidir à unidade local de proteção civil; 

p) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e proceder à aplicação das coimas, com a faculdade de 
delegação em qualquer dos restantes membros da junta de freguesia; 

q) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas injustificadas marcadas aos membros da junta de freguesia; 

r) Dar conhecimento aos restantes membros da junta de freguesia e remeter à assembleia de freguesia cópias dos 
relatórios definitivos de ações tutelares ou de auditorias sobre a atividade da junta de freguesia e dos serviços da freguesia, 
no prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 

s) Promover a publicação por edital do relatório de avaliação previsto no Estatuto do Direito de Oposição; 

t) Presidir à comissão recenseadora da freguesia; 

u) Promover todas as ações necessárias à administração do património da freguesia; 

v) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos na alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º; 2 

w) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações degradadas ou que ameacem desmoronar-se e solicitar a 
respetiva vistoria; 

x) Responder, no prazo máximo de 20 dias, aos pedidos de informação formulados pelos cidadãos recenseados na freguesia 
sobre matérias nas quais tenham interesse e que sejam da atribuição da freguesia ou da competência da junta de freguesia; 

                                                 
1 Artigo 18.º - Competências do presidente da junta de freguesia 
2 e) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da junta de freguesia acerca da 
atividade desta e da situação financeira da freguesia, a qual deve ser enviada ao presidente da mesa da assembleia de 
freguesia com a antecedência de cinco dias sobre a data de início da sessão; 
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y) Exercer as demais competências legais e delegadas, bem como exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências 
que lhe sejam determinadas pela junta de freguesia. 

 

COMPETÊNCIAS  DA JUNTA DE FREGUESIA DELEGADAS NO PRESIDENTE ATRAVÉS DA PROPOSTA N.º 01/2013 3 

b) Executar as opções do plano e o orçamento, assim como aprovar as suas alterações; 

d) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da assembleia de freguesia, bens imóveis de valor superior 
aos referidos na alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação 
tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia de freguesia em efetividade de funções; 

f) Executar, por empreitada ou administração direta, as obras que constem das opções do plano e tenham dotação 
orçamental adequada nos instrumentos de gestão previsional aprovados pela assembleia de freguesia; 

g) Aprovar operações urbanísticas em imóveis integrados no domínio patrimonial privado da freguesia, após parecer prévio 
das entidades competentes; 

i) Discutir e preparar com a câmara municipal contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 
previstos na presente lei; 

k) Discutir e preparar com as organizações de moradores protocolos de delegação de tarefas administrativas que não 
envolvam o exercício de poderes de autoridade; 

m) Discutir e preparar com instituições públicas, particulares e cooperativas que desenvolvam a sua atividade na 
circunscrição territorial da freguesia protocolos de colaboração, designadamente quando os respetivos equipamentos sejam 
propriedade da freguesia e se salvaguarde a sua utilização pela comunidade local; 

s) Facultar a consulta pelos interessados dos planos municipais de ordenamento do território; 

t) Promover e executar projetos de intervenção comunitária nas áreas da ação social, cultura e desporto; 

u) Participar, em colaboração com instituições particulares de solidariedade social, em programas e iniciativas de ação 
social; 

w) Emitir parecer sobre a denominação das ruas e praças das localidades e das povoações; 

x) Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for solicitada, designadamente nos domínios da 
estatística e outros do interesse da população da freguesia; 

y) Colaborar com a autoridade municipal de proteção civil na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

z) Promover a conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia; 

aa) Gerir, conservar e promover a limpeza de balneários, lavadouros e sanitários públicos; 

bb) Gerir e manter parques infantis públicos e equipamentos desportivos de âmbito local; 

cc) Conservar e promover a reparação de chafarizes e fontanários públicos; 

dd) Colocar e manter as placas toponímicas; 

ee) Conservar e reparar a sinalização vertical não iluminada instalada nas vias municipais; 

ff) Proceder à manutenção e conservação de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais; 

ii) Administrar e conservar o património da freguesia; 

jj) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis propriedade da freguesia; 

kk) Adquirir e alienar bens móveis; 

mm) Fornecer material de limpeza e de expediente às escolas do 1.º ciclo do ensino básico e aos estabelecimentos de 
educação pré-escolar; 

nn) Proceder ao registo e ao licenciamento de canídeos e gatídeos; 

pp) Executar, no âmbito da comissão recenseadora, as operações de recenseamento eleitoral, bem como desempenhar as 
funções que lhe sejam determinadas pelas leis eleitorais e dos referendos; 

qq) Lavrar termos de identidade e justificação administrativa; 

rr) Passar atestados; 

uu) Deliberar sobre a constituição e participação nas associações previstas no título V; 

vv) Remeter ao Tribunal de Contas as contas da freguesia; 

ww) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pela assembleia de freguesia; 

                                                 
3 Artigo 17.º - Delegação de competências no presidente da junta de freguesia 
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QUADRO DE COMPETÊNCIAS E REGIME JURÍDICO DE FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DOS MUNICÍPIOS E DAS FREGUESIAS 
Lei n.º 169/1999, de 18 de setembro, alterada pelas Leis n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e n.º 67/2007, de 31 de dezembro 

 

Artigo 34.º - Competências próprias 

1 - Compete à junta de freguesia no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços, bem como no da gestão corrente: 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia de freguesia ou do plenário dos cidadãos eleitores; 

b) Gerir os serviços da freguesia; 

c) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; 

d) Gerir os recursos humanos ao serviço da freguesia; 

e) Administrar e conservar o património da freguesia; 

f) Elaborar e manter actualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis da freguesia; 

g) Adquirir os bens móveis necessários ao funcionamento dos serviços e alienar os que se tornem dispensáveis; 

h) Adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 220 vezes o índice 100 da escala salarial do regime geral do sistema 
remuneratório da função pública nas freguesias até 5000 eleitores, de valor até 300 vezes aquele índice nas freguesias com mais de 
5000 eleitores e menos de 20 000 eleitores, e de valor até 400 vezes o mesmo índice nas freguesias com mais de 20 000 eleitores; 

i) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização do órgão deliberativo, bens imóveis de valor superior ao da alínea 
anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respectiva deliberação seja aprovada por maioria de 
dois terços dos membros em efectividade de funções; 

j) Designar os representantes da freguesia nos órgãos das empresas em que a mesma participe; 

l) Proceder à marcação das faltas dos seus membros e à respectiva justificação. 

2 - Compete à junta de freguesia no âmbito do planeamento da respectiva actividade e no da gestão financeira: 

a) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia de freguesia ou do plenário de cidadãos eleitores as opções do plano e a 
proposta do orçamento; 

b) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia de freguesia ou do plenário de cidadãos eleitores as revisões às opções do plano 
e ao orçamento; 

c) Executar as opções do plano e orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

d) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o inventário de todos os bens, 
direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação do 
órgão deliberativo; 

e) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas da freguesia. 

3 - Compete à junta de freguesia no âmbito do ordenamento do território e urbanismo: 

a) Participar, nos termos a acordar com a câmara municipal, no processo de elaboração dos planos municipais de ordenamento do 
território; 

b) Colaborar, nos termos a acordar com a câmara municipal, no inquérito público dos planos municipais do ordenamento do território; 

c) Facultar a consulta pelos interessados dos planos municipais de ordenamento do território; 

d) Aprovar operações de loteamento urbano e obras de urbanização respeitantes a terrenos integrados no domínio patrimonial 
privado da freguesia, de acordo com parecer prévio das entidades competentes, nos termos da lei; 

e) Pronunciar-se sobre projectos de construção e de ocupação da via pública, sempre que tal lhe for requerido pela câmara 
municipal; 

f) Executar, por empreitada ou administração directa, as obras que constem das opções do plano e tenham dotação orçamental 
adequada nos instrumentos de gestão previsional, aprovados pelo órgão deliberativo. 

4 - Compete à junta de freguesia no âmbito dos equipamentos integrados no respectivo património: 

a) Gerir, conservar e promover a limpeza de balneários, lavadouros e sanitários públicos; 

b) Gerir e manter parques infantis públicos; 

c) Gerir, conservar e promover a limpeza dos cemitérios; 

d) Conservar e promover a reparação de chafarizes e fontanários de acordo com o parecer prévio das entidades competentes, 
quando exigido por lei; 

e) Promover a conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia e não concessionados a empresas. 

5 - Compete à junta de freguesia no âmbito das suas relações com outros órgãos autárquicos: 
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a) Formular propostas ao órgão deliberativo sobre matérias da competência deste; 

b) Elaborar e submeter à aprovação do órgão deliberativo posturas e regulamentos com eficácia externa, necessários à boa 
execução das atribuições cometidas à freguesia; 

c) Deliberar e propor à ratificação do órgão deliberativo a aceitação da prática de actos inseridos na competência de órgãos do 
município, que estes nela pretendam delegar. 

6 - Compete ainda à junta de freguesia: 

a) Colaborar com os sistemas locais de protecção civil e de combate aos incêndios; 

b) Praticar os actos necessários à participação da freguesia em empresas de capitais públicos de âmbito municipal, na sequência da 
autorização da assembleia de freguesia; 

c) Declarar prescritos a favor da freguesia, nos termos da lei e após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, 
bem como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade da freguesia, quando não sejam conhecidos os proprietários 
ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção de 
forma inequívoca e duradoura; 

d) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade da freguesia, para jazigos, mausoléus e sepulturas perpétuas; 

e) Fornecer material de limpeza e de expediente às escolas do 1.º ciclo do ensino básico e estabelecimentos de educação pré-
escolar; 

f) Executar, no âmbito da comissão recenseadora, as operações de recenseamento eleitoral, bem como as funções que lhe sejam 
cometidas pelas leis eleitorais e dos referendos; 

g) Proceder ao registo e ao licenciamento de canídeos e gatídeos; 

h) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos de acções tutelares ou de auditorias levadas a efeito aos órgãos ou 
serviços da freguesia; 

i) Dar cumprimento, no que lhe diz respeito, ao Estatuto do Direito de Oposição; 

j) Deliberar as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras 
ou eventos de interesse para a freguesia, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; 

l) Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse da freguesia de natureza social, cultural, 
educativa, desportiva, recreativa ou outra; 

m) Proceder à administração ou à utilização de baldios sempre que não existam assembleias de compartes, nos termos da lei dos 
baldios; 

n) Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for solicitada, designadamente em matéria de estatística, 
desenvolvimento, educação, saúde, acção social, cultura e, em geral, em tudo quanto respeite ao bem-estar das populações; 

o) Lavrar termos de identidade e justificação administrativa; 

p) Passar atestados nos termos da lei; 

q) Exercer os demais poderes que lhe sejam confiados por lei ou deliberação da assembleia de freguesia. 

7 - A alienação de bens e valores artísticos do património da freguesia é objecto de legislação especial. 

 

Artigo 35.º - Delegação de competências no presidente 

1 - A junta de freguesia pode delegar no presidente as suas competências, salvo quanto às matérias previstas nas alíneas h) e j) do n.º 1, 
a), b) e d) do n.º 2 e a), b), d) e e) do n.º 3, no n.º 5 e nas alíneas h), i) j), l) e m) do n.º 6 do artigo anterior. 

2 - A junta de freguesia pode fazer cessar a delegação de competências no presidente a todo o tempo. 

3 - Em sede de revogação dos actos e de recurso das decisões tomadas, aplica-se, com as devidas adaptações, o previsto nos n.os 5 a 7 
do artigo 65.º 

 

Artigo 38.º - Competências do presidente 

1 - Compete ao presidente da junta de freguesia: 

a) Representar a freguesia em juízo e fora dele; 

b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento das leis e a 
regularidade das deliberações; 

c) Representar obrigatoriamente a junta no órgão deliberativo da freguesia e integrar, por direito próprio, o órgão deliberativo do 
município, comparecendo às sessões, salvo caso de justo impedimento, situação em que se faz representar pelo substituto legal por 
ele designado; 

d) Responder, no prazo máximo de 30 dias, aos pedidos de informação formulados pelos membros da assembleia de freguesia 
através da respectiva mesa; 
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e) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante decisão 
fundamentada, a incluir na acta da reunião; 

f) Decidir sobre o exercício de funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, nos casos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 
27.º; 

g) Executar as deliberações da junta e coordenar a respectiva actividade; 

h) Dar cumprimento às deliberações da assembleia de freguesia, sempre que para a sua execução seja necessária a intervenção da 
junta; 

i) Autorizar a realização de despesas até ao limite estipulado por delegação da junta de freguesia; 

j) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de harmonia com as deliberações da junta de freguesia; 

l) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o inventário de todos os bens, direitos e 
obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da junta de freguesia e à 
apreciação e votação da assembleia de freguesia, com excepção da norma de controlo interno; 

m) Submeter a visto prévio do Tribunal de Contas, quando for caso disso, os documentos elaborados na junta de freguesia, ou em 
que a freguesia seja parte, que impliquem despesa; 

n) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda a correspondência, bem como os termos, atestados e certidões da competência da 
mesma; 

o) Colaborar com outras entidades no domínio da protecção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos e programas 
estabelecidos, designadamente em operações de socorro e assistência em situações de catástrofe e calamidade públicas; 

p) Participar, nos termos da lei, no conselho municipal de segurança; 

q) Determinar a instrução dos processos de contra-ordenação e proceder à aplicação das coimas nos termos da lei, com a faculdade 
de delegação em qualquer dos restantes membros; 

r) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas injustificadas marcadas aos membros da junta; 

s) Dar conhecimento aos restantes membros do órgão executivo e remeter ao órgão deliberativo cópias dos relatórios definitivos de 
acções tutelares ou de auditorias levadas a efeito aos órgãos e serviços da freguesia, no prazo máximo de 10 dias após o 
recebimento dos mesmos; 

t) Promover a publicação edital do relatório de avaliação previsto no Estatuto do Direito de Oposição; 

u) Presidir à comissão recenseadora da freguesia; 

v) Promover todas as acções necessárias à administração do património da freguesia; 

x) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos no artigo 17.º, n.º 1, alínea o); 

z) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações degradadas ou que ameacem desmoronar-se e solicitar a 
respectiva vistoria; 

aa) Responder no prazo de 20 dias aos pedidos de informação formulados pelos cidadãos recenseados na freguesia sobre assuntos 
nos quais tenham interesse e que estejam abrangidos nas atribuições e competências da junta; 

bb) Exercer os demais poderes conferidos por lei ou por deliberação da junta de freguesia. 

2 - Compete ao presidente da junta de freguesia proceder à distribuição de funções pelos vogais que a compõem e designar o seu 
substituto, para as situações de faltas e impedimentos. 

3 - A distribuição de funções implica a designação dos vogais a quem as mesmas devem caber e deve ter em conta, pelo menos: 

a) A elaboração das actas das reuniões da junta, na falta de funcionário nomeado para o efeito; 

b) A certificação, mediante despacho do presidente, dos factos e actos que constem dos arquivos da freguesia e, independentemente 
de despacho, o conteúdo das actas das reuniões da junta; 

c) A subscrição dos atestados que devam ser assinados pelo presidente; 

d) A execução do expediente da junta; 

e) A arrecadação das receitas, o pagamento das despesas autorizadas e a escrituração dos modelos contabilísticos da receita e da 
despesa, com base nos respectivos documentos que são assinados pelo presidente. 

 


